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EDITAL DE INTIMAÇÃO EXTRAÍDO DOS AUTOS DA AÇÃO DE FALÊNCIA DE MARIA SOLANGE ZANATA PINHEIRO ME, 
CNPJ nº 02.405.339/0001-01- Processo n.º: 309.01.2001.025850-7/000000-000, nº de Ordem: 3.269/01  O Dr. HENRIQUE 
NADER, MM Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Cidade e Comarca de Jundiaí/SP, comunica a todos os interessados e a 
todos que tomarem conhecimento do presente edital o pelo síndico da massa falida, Dr. Rolff Milani de Carvalho, OAB/SP 
84.441, foi apresentado o QUADRO GERAL DE CREDORES DA FALIDA MARIA SOLANGE ZANATA PINHEIRO ME, CNPJ nº 
02.405.339/0001-01, às fls. 252 dos autos da falência, a saber: “QUADRO GERAL DE CREDORES: ENCARGOS DA MASSA 
(SUMULA 219 DO STJ) - ROLFF MILANI DE CARVALHO (HONORÁRIOS DO SÍNDICO)  R$ 3.000,00; JOSÉ ROBERTO DE 
ALMEIDA (PERITO AVALIADOR)  R$ 296,66; QUIROGRAFÁRIOS - COFAL COMÉRCIO DE FERRAGENS E ACESSÓRIOS 
LTDA. - R$ 1.801,14  TOTAL: R$ 5.097,80 (CONSOLIDADO EM 25/02/2011) . Jundiaí, 11 de NOVEMBRO de 2011.

2ª Vara da Família e Sucessões

Cartório da 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Jundiaí
Fórum de Jundiaí - Comarca de Jundiaí
JUÍZA: VALERIA FERIOLI LAGRASTA LUCHIARI

EDITAL (PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E TERCEIROS, INCERTOS E DESCONHECIDOS)  Proc. 2295/10
A Doutora VALERIA FERIOLI LAGRASTA LUCHIARI, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões da 

Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

Cartório respectivo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, processam-se os autos da 
ação de INTERDIÇÃO, Processo nº 2295/10 (309.01.2010.035668-3/000000-000), requerida por ROSA CREPALDI VELOZO em 
face de CELY VELOZO, nos quais foi decretada a interdição da requerida CELY VELOZO, brasileira, solteira, RG 18.747.043-01, 
por estar o mesmo desprovido de capacidade de fato e impossibilitado de reger sua pessoa e administrar seus bens, pelo que 
serão nulos e de nenhum efeito todos os atos praticados por ele, sem conhecimento de sua curadora ROSA CREPALDI VELOZO, 
brasileira, viúva, portadora do RG nº 21.431.671. E, para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente edital 
que será publicado e afixado na forma da Lei. Jundiaí, 19 de outubro de 2011. Eu (Muriel Teciane Thomazine, matr. 355.274-7), 
Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu (Fabio Natariani, matr. 319.205-6), Diretor de Serviço, conferi e subscrevi.

Cartório da 2ª Vara da Família e das Sucessões da Comarca de Jundiaí
Fórum de Jundiaí - Comarca de Jundiaí
JUÍZA: VALERIA FERIOLI LAGRASTA LUCHIARI

EDITAL (PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E TERCEIROS, INCERTOS E DESCONHECIDOS)  Proc. 275/10
A Doutora VALERIA FERIOLI LAGRASTA LUCHIARI, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara da Família e das Sucessões da 

Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo e 

Cartório respectivo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Jundiaí, Estado de São Paulo, processam-se os autos da 
ação de INTERDIÇÃO, Processo nº 275/10 (309.01.2010.004962-6/000000-000), requerida por CELIA MARTINS CAMPANARO 
em face de ONDINALVA MARTINS CAMPANARO, nos quais foi decretada a interdição da requerida ONDINALVA MARTINS 
CAMPANARO, brasileira, viúva, RG 5.205.068, nascida aos 09/08/1914, por estar a mesma desprovida de capacidade de fato e 
impossibilitado de reger sua pessoa e administrar seus bens, pelo que serão nulos e de nenhum efeito todos os atos praticados 
por ela, sem conhecimento de sua curadora CELIA MARTINS CAMPANARO, brasileira, casada, portadora do RG nº 10.264.741 
SSP/SP. E, para que chegue ao conhecimento de todos foi expedido o presente edital que será publicado e afixado na forma da 
Lei. Jundiaí, 14 de fevereiro de 2011 Eu (Muriel Teciane Thomazine, matr. 355.274-7), Escrevente Técnico Judiciário, digitei. Eu 
(Fabio Natariani, matr. 319.205-6), Diretor de Serviço, conferi e subscrevi.

Foro Distrital de Cajamar

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SÃO PAULO
Juízo de Direito da Vara Única do Foro Distrital de Cajamar da Comarca de Jundiaí
AVENIDA JOAQUIM JANUS PENTEADO, 96 - JORDANÉSIA- Cajamar/SP - CEP: 07760-000  Tel: 11 4447-4073

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO-PRAZO 30 (VINTE) DIAS

Processo nº 108.01.2011.004722-8/000000-000 Ordem nº 2280/2011

O(A) Doutor(a) ADRIANA NOLASCO DA SILVA, MM. Juiz(a) de Direito Titular da Vara Única do Foro Distrital de Cajamar da 
Comarca de Jundiaí, do Estado de São Paulo, na forma da lei.......

FAZ SABER aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo, situado na Avenida 
Joaquim Janus Penteado, nº 96, Jordanésia, nesta cidade, tramita a Ação de Usucapião proposta por ISABEL CRISTINA PAZ em 
face de DELFINO ADMINISTRAÇÃO DE BENS S/C LTDA, através de seu advogado Dra ROSALINA CABRAL GAVAZZI, OAB/SP 
108.726, sendo objeto da ação o imóvel conforme descrito a seguir O referido imóvel possui uma área de 294,34 m2 localizada 
no Jd.Santa Terezinha, Distrito de Jordanésia- Cajamar-SP; inicia-se no PONTO 0l(um), localizado junto à divisa do imóvel n°145 
,ponto este caracterizado por muro, percorrendo uma distância 29,9 6m (vinte e nove metros e noventa e seis centímetros), 
corn azimute de 353°00040 até atingir o PONTO 02(dois)ponto este caracterizado por muro junto a divisa do imóvel n°145; Da( 
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